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INDICAÇÃO Nº 35/2026 

 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pinhalzinho/SP. 

Assunto: Providências que especifica. 

Autor: Vereador Pedro Gomes Franco Filho. 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Pinhalzinho que estude a 
viabilidade e determine ao setor competente, para proceder a Reforma e a Revitalização das 
lixeiras dos Bairros Rurais, deste Município. 

JUSTIFICATIVA: 

                                    A referida Indicação tem por finalidade amenizar o problema enfren-
tado com o descarte de lixo, principalmente nos finais de semana e feriados, as caixas coletoras 
de lixo, não suportam o volume de lixo gerado em nosso Município e acabam ficando com lixo 
espalhado por todos os lados, trazendo além de um aspecto de abandono e sujeira, contaminação 
do solo, proliferação de animais peçonhentos e demais riscos aos nossos munícipes. 

                                             Diante do exposto acima, conto com o apoio do Executivo Local para 
que o problema seja solucionado, com a maior brevidade possível. 

 

                                 
                                            Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2026 

 

Pedro Gomes Franco Filho 
Vereador 


